
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS
PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 001-03/02/2022

A Direção da COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE
PELOTAS - COINPEL, neste instrumento representada pelo
seu Diretor-Presidente, Sr. LEANDRO DA SILVA FÉLIX,
por força de disposição estatutária e regimental, no uso de suas
atribuições legais,
 
decide:
 
Reajustar o crédito alimentação sem fins de natureza salarial
dos estagiários bolsistas para o valor de R$ 518,43 (quinhentos
e dezoito reais, com quarenta e três centavos), o valor
mencionado acompanhará o reajuste anual do crédito
alimentação dos servidores da Coinpel em Acordo Coletivo de
Trabalho.
 
Cumpra-se.
 
Pelotas/RS, 03 de fevereiro de 2022.
 
Gabinete do Diretor-Presidente.
 
LEANDRO DA SILVA FÉLIX
Diretor-Presidente
 
Visto:
 
SANDRA NUNES
Coordenadora Administrativo-Financeira
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